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Portaria N° 083/2020 – GaBiNete de 31 de Março de 2020.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7°, da lei complementar Estadual n° 061, de 24 
de julho de 2017, e alterações posteriores.
PriMEiro TErMo adiTiVo ao TErMo dE oUTorGa E acEiTaÇÃo dE 
BolSa Nº 028/2019
coNcEdENTE: fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – 
faPESPa
BENEficiário: MadSoN JoNHNSToN SoUZa SilVa
FINALIDADE: Concessão de bolsa de Iniciação Científica, como forma de 
apoiar as atividades de Pesquisas, conforme Edital 006/2015 – apoio a 
doutores recém-contratados.
Valor da BolSa: r$ 400,00 (quatrocentos reais).
ViGÊNcia do TErMo: 31/03/2020 a 30/04/2020.
daTa dE aSSiNaTUra: 31/03/2020.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 31 de Março de 2020.

carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente
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Portaria N° 082/2020 – GaBiNete,de 31 de Março de 2020.
o diretor Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7°, da lei complementar Estadual n° 061, de 24 
de julho de 2017, e alterações posteriores.
dETErMiNa: alterar o item 6.1., no EdiTal faPESPa N.º 002/2020 – 
STarTUP Pará  - aPoio À ESTrUTUraÇÃo dE aMBiENTES ProMoTorES 
dE iNoVaÇÃo dE BaSE TEcNolÓGica No ESTado do Pará, publicado 
no doE de 17/2/2020. o Programa Startup Pará será executado a partir do 
novo cronograma previsto abaixo:

atividades datas
divulgação do Edital 03.02.2020

Período de Submissão de Propostas 24.02 a 30.05.2020
divulgação das Propostas Enquadradas no Programa 26.06.2020

divulgação das Propostas que Participarão do Programa 07.07.2020
Kick-off e Período Previsto de Execução da Modalidade Aceleração 14.07 a 20.10.2020

realização de demo day da Modalidade aceleração e resultado final 20.10.2020
Período Previsto de Execução da Modalidade Novos Negócios 22.10 a 30.01.2021
realização de demo day Novos Negócios e resultado final 30.01.2021

registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 31 de Março de 2020.

carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
diretor-Presidente da faPESPa

Protocolo: 538401

deFeNsoria PÚBLica
.

Portaria Nº 078/2020-GaB/dPG, de 30 de MarÇo de 2020. 
a dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii e Xi, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006;
considerando que a organização Mundial de Saúde declarou que o surto 
do novo coronavírus constitui uma Emergência de Saúde Pública de impor-
tância internacional (ESPii) em 30 de janeiro de 2020 e, em 11 de março 
de 2020, a organização Mundial de Saúde caracterizou coVid-19 como 
pandemia;
considerando que a Portaria no 188/2020 do Ministério da Saúde decretou 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPiN) em decor-
rência da infecção humana pelo coronavírus;
considerando que o direito à saúde é garantido em diversos diplomas nor-
mativos internacionais, devidamente incorporados ao ordenamento jurídi-
co brasileiro, a exemplo do Pacto internacional da oNU dos direitos civis 
e Políticos, da convenção da oNU sobre os direitos da criança, Protocolo 
adicional à convenção americana sobre direitos Humanos (Protocolo de 
San Salvador), dentre outros;
considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, que tem 
a obrigação fundamental de garanti-lo mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos dos art. 196 da constituição federal e 
do art. 2º da lei 8.080/1990;
considerando que compete à União, aos Estados e aos Municípios, por 
meio do Sistema Único de Saúde (SUS), executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica, nos termos do art. 200, ii, da constituição 
federal, e o disposto na lei nº 8.080/1990, sobre as condições para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde;
considerando que o direito à saúde se insere no mínimo existencial dos 
seres humanos (STf, arE nº 745.745 agr/MG, rel. Ministro celso de Mello, 
2ª Turma,  dJe de 19/12/2014), sendo pautado pelos princípios da preven-
ção e da precaução (STf, adi 5595) que orienta que, em caso de dúvida 
ou incerteza, deve se agir prevenindo, adotando-se as medidas mais pro-
tetivas à integridade física e existencial do ser humano;
considerando que a proteção da segurança é indispensável no Estado 
constitucional democrático e, diante da sociedade de risco, os princípios 
da prevenção e da precaução também devem ser aplicados no direito à 
Saúde e na Judicialização da Saúde;
considerando que o Governo do Estado do Pará publicou decreto n. 

609/2020, em que estabelece medidas temporárias e emergenciais de pre-
venção do contágio pelo vírus; considerando a aprovação pela assembleia 
legislativa do Estado, de decreto enviado pelo Governo do Estado decla-
rando estado de calamidade pública;
considerando a Portaria conjunta nº 01, de 20 de março de 2020, da de-
fensoria Pública-Geral e da corregedoria-Geral;
considerando a Portaria nº 71/2020-GaB/dPG, de 23 de março de 2020, 
da defensoria Pública-Geral.
rESolVE:
art. 1º instituir Grupo de Trabalho para acompanhamento em Saúde Públi-
ca em decorrência do covid-19.
art. 2º designar, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, os membros 
abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho de que trata esta 
Portaria:
i – lUaNa rocHEllY MiraNda liMa PErEira;
ii – lUciaNa SoUZa doS aNJoS;
iii – caMilla faciola PESSoa loBo;
iV – GErMaNa SErra dE frEiTaS BarroS;
V – aNdrÉa BarrETo ricarTE dE oliVEira fariaS;
Vi – aNdErSoN da SilVa PErEira;
Vii – lUciaNa alBUQUErQUE liMa;
Viii - TÂNia do Socorro BaNdEira dE SoUZa;
iX - daNiEl aUGUSTo loBo dE MElo.
art. 3º o Grupo de Trabalho de acompanhamento em Saúde Pública atuará 
estratégica e ordinariamente da forma seguinte:

atuação estratégica em demandas decorrentes 
do covid-19:

lUaNa rocHEllY MiraNda liMa PErEira
lUciaNa SoUZa doS aNJoS

caMilla faciola PESSoa loBo

atuação ordinária nas demandas referentes às 
2ª e 9ª defensorias Públicas de fazenda Pública, 
assim definidas pela Resolução CSDP nº 209, de 

20 de março de 2017.

GErMaNa SErra dE frEiTaS BarroS
aNdrÉa BarrETo ricarTE dE oliVEira fariaS

aNdErSoN da SilVa PErEira
lUciaNa alBUQUErQUE liMa

TÂNia do Socorro BaNdEira dE SoUZa
daNiEl aUGUSTo loBo dE MElo

art. 4º São objetivos do Grupo de Trabalho em Saúde Pública, dentre ou-
tros:
i – atuar em ações coletivas e expedir recomendações;
ii – aplicação de medidas judiciais e extrajudiciais para questões relativas 
à Saúde Pública e planos de saúde estatais.
art. 5º o Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria desempenhará suas 
ações até 30 de abril de 2020, podendo ser prorrogado por ato da defen-
soria Pública-Geral.
art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JENiffEr dE BarroS rodriGUES 
defensora Pública-Geral do Estado do Pará
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Portaria Nº. 073/2020-GaB/dPG, de 30 de MarÇo de 2020. 

institui medidas temporárias de contingenciamento e uso racional de re-
cursos públicos em virtude da declaração de estado Emergência em Saúde 
Pública de importância internacional e da decretação de calamidade pú-
blica em razão da pandemia do coVid-19, objetivando a manutenção do 
equilíbrio orçamentário-financeiro da Defensoria Pública.
a dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, i, iV, Viii e XViii da lei complementar n° 
54, de 7 de fevereiro de 2006;
considerando a declaração de Emergência em Saúde Pública de im-
portância internacional pela organização Mundial da Saúde (oMS), em 
30/01/2020, em decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus 
(coVid-19);
considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04/02/2020, do Ministério da 
Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de importância Nacio-
nal (ESPiN), em decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus;
considerando que a organização Mundial da Saúde (oMS) declarou, em 
11/03/2020, que a contaminação com o novo coronavírus caracteriza pan-
demia;
considerando que o Governo do Estado do Pará publicou decreto n. 
609/2020, em que estabelece medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção do contágio pelo vírus;
considerando a aprovação pela assembleia legislativa do Estado, de de-
creto enviado pelo Governo do Estado declarando estado de calamidade 
pública;
considerando que os demais Poderes e órgãos, em especial os constitu-
cionais autônomos, estão adotando medidas de atualização e ampliação 
semelhantes, tanto no Pará quanto nos demais Estados, vide, ilustrati-
vamente, os seguintes atos editados: Portarias conjuntas Nº 1/2020, 
Nº2/2020, Nº4/2020 e Nº5/2020-GP/VP/cJrMB/cJci, do TJE-Pa; re-
solução Nº19.176, de 19/03/2020 e Portaria Nº35.912, de 23/03/2020 
(que complementou as Portarias Nº35.882, de 16/03/2020 e Nº35.906, 
de 19/03/2020), ambas do TcE-Pa; Portaria rfB Nº 543, de 20/03/2020, 
da receita federal do Brasil; resolução Nº18/2020 da Justiça federal–4º 
região, de 18/03/2020; resolução n.313 de 19/03/2020, do cNJ, dentre 
outras;
considerando a natureza essencial da atividade desenvolvida por esta ins-
tituição e a imprescindibilidade de se assegurar condições mínimas para 
a sua continuidade em necessária compatibilidade com a preservação da 
saúde dos usuários e da população em geral, assim como de membros, 
servidores, colaboradores e estagiários;
considerando a edição pela defensoria Pública Geral da Portaria nº 
71/2020-GaB/dPG, de 23 de março de 2020 e Portaria conjunta nº 01, de 
20 de março de 2020, da defensoria Pública-Geral e corregedoria, que es-
tabeleceu normas excepcionais e temporárias para enfrentamento e com-


